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INDICAÇÃO 

 
 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, criar mais uma 

unidade de atendimento integrado e multidisciplinar ás pessoas com 

Transtornos do Espectro Autista (TEA) do município.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa indicação visa ampliar o acesso ás pessoas com Transtornos do 
Espectro Autista (TEA) e suas famílias. 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, manifestações 
comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, padrões de 
comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar um repertório 
restrito de interesses e atividades. 

O diagnóstico e o tratamento precoce possibilitam trabalhar as principais 
habilidades, sobretudo aquelas que estão ligadas à comunicação e a sociabilidade. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria aguardo 
atendimento à presente sugestão. 

 

Plenário Joab Pucinelli, aos 14 de outubro de 2021. 

 

 

Silene Carvalini 

 Vereadora 
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